
PARECER DA COMISSÃO DE

DEFESA DOS DIREITOS DA

MULHER SOBRE O PROJETO DE

LEI ORDINÁRIA Nº 87/2021, QUE

ASSEGURA À CRIANÇA OU

ADOLESCENTE, CUJOS PAIS OU

RESPONSÁVEIS SEJAM PESSOAS

COM DEFICIÊNCIA OU PESSOA

IDOSA, A PRIORIDADE DE

MATRÍCULA EM ESCOLA DA REDE

PÚBLICA DE ENSINO DO RECIFE

MAIS PRÓXIMA DE SUA

RESIDÊNCIA; PELA APROVAÇÃO.

RELATÓRIO

A Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher recebeu para análise e emissão de

parecer, o Projeto de Lei Ordinária de nº 87/2021, de autoria do Vereador Eriberto

Rafael que assegura à criança ou adolescente, cujos pais ou responsáveis sejam Pessoas

com Deficiência ou Pessoa Idosa, a prioridade de matrícula em escola da rede pública

de ensino do Recife mais próxima de sua residência.
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Observada a tramitação regimental da proposição, e nos termos da competência

instituída no Art. 115 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, foi designada como

relatora a Vereadora Dani Portela.

O projeto de lei foi apresentado em reunião plenária, em regime ordinário de

tramitação e encaminhado às Comissões desta Casa.

É o que importa relatar.

ANÁLISE

O Projeto de Lei em referência, como dito, visa garantir à criança ou adolescente,

cujos pais ou responsáveis sejam Pessoas com Deficiência ou Pessoa Idosa, prioridade

de matrícula em escola da rede pública de ensino do Recife mais próxima de sua

residência.

O Projeto está em plena conformidade com os Estatutos do Idoso, da Pessoa

com Deficiência e da Criança e do Adolescente. Traz dispositivos que fortalecem e

protegem estas populações, de forma proativa, como devem ser as políticas públicas

deste campo.

Pelo exposto, o projeto merece prosperar e se tornar Lei do Município do Recife.

DO VOTO

Desta feita, votamos pela APROVAÇÃO do PLO 87/2021, nos termos

acima expostos.

É o parecer.
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RESULTADO DA VOTAÇÃO DO RELATÓRIO

Do exposto, opina a Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher pela

APROVAÇÃO do Projeto de Lei Ordinária n° 315/2021, de autoria da Vereadora Cida

Pedrosa, conforme as razões do parecer.

Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, 28 de junho de 2022.

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER

_____________________________

Cida Pedrosa

Presidenta

___________________________                                   __________________________

Professora Ana Lúcia                                                                   Dani Portela

Vice-Presidenta                                                           Membra Efetiva (Relatora)

___________________________                                   __________________________

Andreza Romero Michele Collins

Suplente                                                                               Suplente
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